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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Of. n° 34/2017 - GAB/PL Bento Gonçalves, 21 de março de 2017. 

CAMARA MUNICIPAL DE 
BENTO GONÇALVES 

PROCESSO N° .5.512421¥ 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores, 	integrantes dessa Colenda Câmara 
Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 	, que "AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR 
CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 26.109,32". 

A Secretaria Municipal de Finanças, solicitou que 
fosse encaminhado a esse Egrégio Poder Legislativo Projeto de Lei autorizando a abrir um 
Crédito Especial no valor de R$ 26.109,32 (vinte e seis mil, cento e nove reais e trinta e dois 
centavos) na unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Turismo. 

Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no art. 1° do projeto de lei, a redução da dotação orçamentária descrita no 
art. 2° do projeto de lei. 

A abertura do crédito especial constante no art. 1° 
do projeto de lei, se faz necessária para aporte de contrapartida para a construção de um 
pórtico de acesso ao roteiro Caminhos de Pedra, localizado no entroncamento da VRS 444 
com a Estrada Municipal do Barracão, conforme contrato de repasse n° 0372114-29/2011. 

O contrato de repasse acima supracitado tem por 
finalidade a transferência de recursos financeiros da União para a restauração de edifício 
histórico da rota das cantinas históricas e do roteiro turístico vale do rio das antas e ainda a 
construção de pórtico de acesso ao Roteiro Caminhos de Pedra, neste Município. 

Por ora, a Caixa Econômica Federal autorizou a 
licitação para a construção do pórtico, sendo assim, necessária a abertura do crédito 
especial para aporte do valor de contrapartida, para que o Município possa dar andamento 
na licitação, e posteriormente na construção. 

Sem mais e confiando na aprovação da matéria, 
em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Cordialmente, 

   

ILH M E R H PASIN 
Prefeito Mu icipal 

   

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Moisés Scussel Neto 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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CAIXA 
CONTRATO DE REPASSE N° 0372114-29/2011 / MINISTÉRIO DO TURISMO / CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DO TURISMO REPRESENTADO PELA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE 
BENTO GONÇALVES, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO 
DOS PROGRAMAS DE FINALIDADES TURÍSTICAS. 

Processo n° 2615.0372114-29/2011 
N° Convênio SICONV 765645/2011 

Por este instrumento particular, as partes adiante nominadas e qualificadas, têm, entre si, justo e 
acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários, em conformidade com as 
disposições contidas no Decreto 93.872, de 23 de dezembro de 1986, Decreto n° 6.170, de 25 de 
julho de 2007, e suas alterações, na Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n° 127, de 29 de 
maio de 2008, e suas alterações, na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, na 
Instrução Normativa STNIMF n° 01, de 17 de outubro de 2005, e suas alterações, na Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício, nas diretrizes operacionais estabelecidas pelo Ministério para o exercício, bem como no 
Contrato de Prestação de Serviços firmado entre o müsswidatourimto e a Caixa Econômica 
Federal e demais normas que regulam a espécie, as quais os contratantes, desde já, se sujeitam, 
na forma a seguir ajustada: 

- CONTRATANTE - A União, por intermédio do Ministério do Turismo, representado pela Caixa 
Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 
e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo 
Decreto n° 6.473, de 5 de junho de 2008, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, 
Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de Agente 
Operador, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por Sr. ELCIO 
JOSÉ COELHO DE LARA, RG n°. 34664935-SESP/PR, CPF n°_ 536.188.669-68, residente e 
domiciliado à Av. Júlio de Castilhos, 1358 - 3° Andar - Centro - Caxias do Sul, conforme 
procuração lavrada em notas do 2° Tabelião de Notas e Protesto de Brasília, no livro 2889 fls. 
114/115, em 21/07/2011, doravante e denominada simplesmente CONTRATANTE. 

II - CONTRATADO — Município de Bento Gonçalves/RS, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 
87.849.923/0001-09, neste ato representado pelo respectivo Prefeito(a), Sr. ROBERTO LUNELLI, 
portador do RG n° 6036667282/SSP/RS e CPF n° 458.728.800-49, residente e domiciliado em 
RUA MARECHAL DEODORO, 70 - BENTO GONÇALVES RS, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 - O presente Contrato de Repasse tem por finalidade a transferência de recursos financeiros dai 
União para a restauracao de edifício historico da rota das cantinas historicas e do roteiro turisticd 
vale do rio das antas. Construção de pórtico de acesso ao Roteiro Caminhos de Pedra, no 
Município de BENTO GONCALVES/RS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

2 - O detalhamento dos objetivos, metas e etapas de execução com o respectivos cronogramas, 
devidamente justificados, para o período de vigência deste Contrato e Repasse, constam do 
27.253 v016 micro 
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CAIXA 
Plano de Trabalho aprovado no SICONV e dos respectivos Projetos Técnicos, estes anexos ao 
Processo acima identificado, que passam a fazer parte integrante deste Instrumento, 
independentemente de transcrição. 

2.1 - A eficácia deste Contrato de Repasse está condicionada à apresentação pelo 
CONTRATADO da documentação abaixo especificada, no prazo de 150 (cento e cinqüenta) dias 
da assinatura do presente Instrumento Contratual, e à análise favorável pela CONTRATANTE, 
que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias da entrega da documentação pelo CONTRATADO: 
apresentação de documentos técnicos de engenharia e da titularidade e regularidade da área de 
intervenção. 

2.2 - O CONTRATADO, desde já e por este Contrato de Repasse, reconhece e dá sua anuência, 
que o não cumprimento da(s) exigência(s), no prazo acima estipulado, ou a não aprovação da 
proposta pela CONTRATANTE, implicará a rescisão de pleno direito do presente contrato, 
independentemente de notificação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

3 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto previsto na Cláusula Primeira, são 
obrigações das partes: 

3.1 - DA CONTRATANTE 
a) manter o acompanhamento da execução físico-financeira do empreendimento, bem como 

atestar a aquisição dos bens pelo CONTRATADO, constantes do objeto previsto no Plano de 
Trabalho integrante deste Contrato de Repasse, utilizando-se para tanto dos recursos humanos 
e tecnológicos da CONTRATANTE; 

b) transferir ao CONTRATADO os recursos financeiros, ria forma do cronograma de execução 
financeira aprovado, observando o disposto na Cláusula Sexta deste Contrato de Repasse e a 
disponibilidade financeira do Ministério do Turismo; 

c) analisar as eventuais solicitações de reformulação do Plano de Trabalho feitas pelo 
CONTRATADO, submetendo-as, quando for o caso ao Ministério do Turismo; 

d) publicar no Diário Oficial da União o extrato deste Contrato de Repasse e de suas alterações, 
dentro do prazo estabelecido pelas normas em vigor; 

e) fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência específica, informações relativas a este contrato de repasse independente de 
autorização judicial; 

f) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pelo CONTRATADO. 

3.2 - DO CONTRATADO 
a) executar os trabalhos necessários à consecução do objeto, a que alude este Contrato de 

Repasse, observando critérios de qualidade técnica, os prazos e os custos previstos; 
b) ter consignado no Orçamento do corrente exercício ou, em prévia lei que autorize sua inclusa 

os subprojetos ou subatividades decorrentes deste Contrato de Repasse e, no caso d 
investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos para atender 
às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do Orçamento, podendo o 
CONTRATADO ser arguido pelos Órgãos de controle interno e externo pela eventual 
inobservância ao preceito contido nesta letra; 

c) manter, em Agência da CAIXA, conta bancária vinculada ao Contrato de Repasse; 
d) apresentar à CONTRATANTE relatórios de execução físico-financeira relativos a este Contrato 

de Repasse, bem como da integralização da contrapartida em periodicidade compatível com o 
cronograma de execução estabelecido; 
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CAIXA 
e) prestar contas dos recursos transferidos pelo Ministério do Turismo junto à CONTRATANTE, 

inclusive de eventuais rendimentos provenientes das aplicações financeiras legalmente 
autorizadas; 

f) propiciar, no local da execução das obras/serviços, os meios e as condições necessários para 
que a CONTRATANTE possa realizar inspeções periódicas, bem como os órgãos de controle 
externo; 

g) compatibilizar o objeto deste Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

h) restituir, observado o disposto na Cláusula Oitava, o saldo dos recursos financeiros não 
utilizados; 

i) atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em 
especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em atendimento ao 
disposto na Portaria CGU n° 516, de 15.03.2010; 

j) observar o disposto na Lei n° 8666, de 21.06.1993 e suas alterações, na Lei n°10.520, de 
17.07.2002, no Decreto n°5.504, de 05.08.2005 e na IN STN 01, de 15.01.1997 para a 
contratação de empresas para a execução do objeto deste Contrato de Repasse, bem como 
utilizar a modalidade de licitação Pregão para os casos de contratação de bens e serviços 
comuns, obedecendo o disposto nos incisos I a V do art. 1° da Portaria Interministerial 
(Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e Ministério da Fazenda) n° 217, de 
31.07.06, a qual o contratado declara conhecer seu inteiro conteúdo, bem como apresentar à 
CONTRATANTE declaração de advogado não participante do processo de licitação acerca do 
atendimento ao disposto nas Leis citadas em especial à Lei 8.666, de 21.06.1993 e suas 
alterações, inclusive quanto à forma de publicação; 

k) inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do contrato de 
repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou 
entidades públicas concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e 
externo, a seus documentos e registros contábeis; 

1) observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a 
pagar, relativamente aos recursos contratados a título de contrapartida, estabelecidas na Lei 
Complementar n° 101, de 4.5.2000; 

m)adotar o disposto nas Leis 10,048, de 08.11.2000, e 10.098, de 19.12.2000, e no Decreto 
5.296, de 02.12.2004, relativamente à promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de 
deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

n) divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato, o 
nome do Programa, a origem do recurso, o valor do financiamento e o nome do 
CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, obrigando-se o 
CONTRATADO a comunicar expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a 
ação promocional, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de 
suspensão da liberação dos recursos financeiros; 

o) notificar os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades empresariais, com sed 
no Município, da liberação dos recursos, no prazo de dois dias úteis, contados da data d 
recebimentos dos recursos; 

p) instalar placa de inauguração quando da conclusão da obra, conforme padrão fornecido pelO 
CONTRATANTE; 

q) registrar as informações solicitadas na Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n° 127, de 
29.05.2008, e suas alterações no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse — 
SICONV, à medida de sua implementação; 

r) comprometer-se a zelar pelo correto aproveitamento/funcionament dos bens resultantes deste 
Contrato de Repasse, bem como promover adequadamente sua m utenção; 

s) tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto de te Contrato de Rep 

o) 
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CAIXA 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

4 - A CONTRATANTE transferirá ao CONTRATADO, de acordo com o cronograma de execução 
financeira e com o plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho, até o valor de R$ 
97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais). 

4.1 - A título de contrapartida, o CONTRATADO alceará a este Contrato de Repasse, de acordo 
com o cronograma de execução financeira, o valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais). 

4.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados a este 
Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao 
desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

4.3 - Recursos adicionais que venham ser necessários à consecução do objeto deste Contrato 
terão seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

4.4 - A movimentação financeira, inclusive da contrapartida financeira, deve ser efetuada, 
obrigatoriamente, na conta vinculada a este Contrato de Repasse, 

CLÁUSULA QUINTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DAS OBRASISERVIÇOS 

5 - O CONTRATADO, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância em 
aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para o início das obras elou serviços objeto 
deste Contrato de Repasse. 

5.1 - A autorização mencionada acima ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-
contratual. 

5.2 - Eventuais obras e/ou serviços executados antes da autorização da CONTRATANTE não 
serão objeto de medição com vistas à liberação de recursos até a emissão da autorização acima 
disposta. 

CLÁUSULA SEXTA DA LIBERAÇÃO E DA AUTORIZAÇÃO DE SAQUE DOS RECURSOS 

6 - A liberação dos recursos financeiros será feita diretamente em conta bancária vinculada a este 
Contrato de Repasse, sob bloqueio, após sua publicação no Diário Oficial da União, cumpridas as 
exigências explicitadas na Cláusula Segunda, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor 
do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

6.1 - A autorização de saque dos recursos creditados na conta vinculada será feita em parcela 
de acordo com o cronograma físico-financeiro aprovado, após a autorização para início do 
serviços disposta na Cláusula Quinta, depois de atestada, pela CONTRATANTE, a execuçã 
física e a comprovação do aporte da contrapartida financeira da etapa correspondente é 
posteriormente a comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO. 

6.1.1 - A critério da CONTRATANTE, em se tratando de recursos de outros custeios e sob o 
regime de execução direta, a liberação dos recursos relativos à rimeira parcela poderá ser 
antecipada na forma do cronograma de desembolso aprovado, fica do a liberação da segunda 
parcela e seguintes, exceto a última, condicionada à aprovaçã pela CONTRATANTE da 
comprovação da aplicação dos recursos da última parcela liberada. 

4 27.253 v016 micro 



CAIXA 
6.2 - O saque da última parcela ficará condicionado ao ateste, pela CONTRATANTE, da execução 
total do empreendimento objeto deste Contrato de Repasse, bem como à comprovação, pelo 
CONTRATADO, da integral aplicação do valor relativo à contrapartida exigível. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS 

7 - As despesas com a execução deste Contrato de Repasse correrão à conta de recursos 
alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes para o exercício de 2011. 

7.1 - As despesas da CONTRATANTE correrão à conta de recursos alocados no orçamento do 
Gestor, Unidade Gestora 540007, Gestão 0001 - Tesouro, na(s) Fonte(s) de Recursos 100, com 
emissão de empenho(s) pela Caixa Econômica Federal no seguinte programa: 

a) 	Programa de Trabalho: 23695116610V00043 - R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e 
quinhentos reais), Natureza da Despesa (444041), Nota de Empenho n° 2011NE801516, emitida 
em 28/12/2011. 

7.2 - A eficácia do presente Contrato de Repasse está condicionada à validade do(s) empenho(s) 
acima citado(s), que é determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos 
recursos, este Contrato fica automaticamente extinto. 

7.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a 
Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que 
apresente funcionalidade. 

7.3 - A despesa do CONTRATADO com a execução deste Contrato de Repasse, a título de 
contrapartida, correrá à conta de recursos alocados no seu orçamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

8 - A execução financeira deste Contrato de Repasse deverá atender às condições estabelecidas 
nesta Cláusula. 

8.1 -. A programação e a execução deverão ser realizadas em separado, de acordo com a 
natureza e a fonte, se for o caso. 

8.2 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade do 
fornecedores e prestadores de serviços. 

8.2.1 - Excepcionalmente, poderá ser realizado uma única vez no decorrer da vigência de 
Contrato de Repasse pagamento a pessoa física que não possua conta bancária, desde q 
permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e observado o limite de R$800,0 
(oitocentos reais) por fornecedor ou prestador de serviços. 
8.2.2 - Nos casos de execução de ações por regime de administração direta, entende-se por 
fornecedores e prestadores de serviços o CONTRATADO. 

8.3 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO incluirá n SICONV as seguintes 
informações: 
I - a destinação do recurso; 
II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
III o contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e 
27.253 vote micro 	 5 
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V - a comprovação do recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante inclusão no Sistema 
das notas fiscais ou documentos contábeis. 

8.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas 
efetuadas em período anterior ou posterior à vigência deste Contrato de Repasse, permitido o 
pagamento de despesas posteriormente desde que comprovadamente realizadas na vigência 
deste Contrato de Repasse e se expressamente autorizado pelo Gestor do Programa. 

8.5 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados em finalidade 
diversa da estabelecida neste Instrumento. 

8.6 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE deverão ser movimentados, única e 
exclusivamente, na Caixa Econômica Federal, Agência Bento Gonçalves, em conta bancária de 
n° 0457.006.00647044-5, vinculada a este Contrato de Repasse. 

8.6.1 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto 'astreada em títulos da divida 
pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que um mês. 

8.6.1.1 - Fica a CONTRATANTE autorizada a promover as aplicações dos recursos creditados na 
conta bancária vinculada a este Contrato de Repasse nas hipóteses e segundo as modalidades 
de aplicação previstas nesta Cláusula. 

8.6.2 - As receitas financeiras auferidas na forma deste item serão computadas a crédito deste 
Contrato de Repasse, podendo ser aplicadas dentro da vigência contratual na consecução de seu 
objeto e devendo constar de demonstrativo especifico que integrará a prestação de contas, 
vedada a sua utilização como contrapartida. 

8.6.2.1 - Na ocorrência de rendimentos negativos na aplicação financeira que comprometam a 
execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de 
contrapartida. 

8.7 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações 
financeiras realizadas, após conciliação bancária da conta vinculada a este Instrumento, deverão 
ser restituídos à UNIÃO FEDERAL no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na form 
indicada pela CAIXA na época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada d 
Contas Especial do responsável. 

8.7.1 - A devolução prevista no item 8.7 acima será realizada observando-se a proporcionalid 
dos recursos transferidos e da contrapartida prevista, independentemente da época em que foram 
aportados. 

8.7.2 - Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e 
atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável aos 
débitos para com a Fazenda Nacional, nos seguintes casos: 
a) quando não for executado o objeto pactuado neste Instrumento; 
b) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva pre tação de contas parcial 
ou final; 
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabeleci neste Instrumento; 
d) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeir s em desacordo com 

o estabelecido no item 8.6.2; 
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CAIXA 
e) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do 

termo celebrado ou da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n° 127, de 29.05.2008, e suas 
alterações. 

8.7.3 - O CONTRATADO, nas hipóteses previstas nos itens 8.7, 8.7.1 e 8.7.2, será notificado para 
que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da notificação, restitua os 
valores dos repasses acrescidos de juros legais e atualizados monetariamente. 

8.7.4 - Vencido o prazo previsto no item anterior sem que o CONTRATADO proceda a restituição 
dos valores, fica a CONTRATANTE autorizada, caso haja recursos disponíveis na conta 
vinculada, a proceder aos débitos dos valores respectivos e repassá-los à União. 

8.7.5 - Na hipótese prevista no item 8.7.4 não havendo recursos suficientes para se proceder a 
completa restituição, deverá ser instaurada a imediata Tomada de Contas Especial, providenciada 
pela CONTRATANTE. 

8.8 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO de prestar contas dos 
recursos recebidos e aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem 
entregues à CONTRATANTE, para análise e manifestação do Gestor do Programa. 

CLÁUSULA NONA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 

9 - Os bens patrimoniais remanescentes, adquiridos ou produzidos em decorrência deste Contrato 
de Repasse, previstos no Plano de Trabalho, quando da extinção deste Contrato, serão de 
propriedade do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PRERROGATIVAS 

10 - É o Gestor do Programa a autoridade norrnatizadora, com competência para coordenar e 
definir as diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das 
ações constantes no Plano de Trabalho. 

10_1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in loco com 
o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em 
razão deste Contrato de Repasse, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao 
assunto. 

10.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Ministério do Turismo e da CONTRATANT 
promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes a este Contrato de Repass 
bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir 
responsabilidade da execução da obra/serviço, no caso de sua paralisação ou de fato relevant 
que venha a ocorrer. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

11 - Obriga-se o CONTRATADO a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta específica 
do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CON RATANTE, tendo como 
contrapartida conta adequada no passivo financeiro, com subcontas ide tificando o Contrato de 
Repasse e a especificação da despesa, nos termos do art. 54, parágrafo rimeiro, do Decreto n° 
93.872, de 23.12.1986. 
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15 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo odeio fornecido pela 
CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser afixa no prazo de at•• 15 
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CAIXA 
11.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO, devidamente identificados com o nome do 
Programa e o número do Contrato de Repasse, e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no 
próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo e 
pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados da aprovação da prestação de contas pela 
CONTRATANTE. 

11.1.1 - A CONTRATANTE poderá solicitar o encaminhamento de cópias dos comprovantes de 
despesas, ou de outros documentos, a qualquer momento, sempre que julgar conveniente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 

12 - A Prestação de Contas referente ao total dos recursos de que trata a Cláusula Quarta, deverá 
ser apresentada à CONTRATANTE até 30 (trinta) dias após o término da vigência do contrato. 

12.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido neste Contrato, 
a CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação, ou 
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, 
atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da lei. 

12.2 - Ao término do prazo estabelecido, caso o CONTRATADO não apresente a prestação de 
contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, a CONTRATANTE registrará a 
inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão 
de contabilidade analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele 
argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização solidária. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

13 - Correrão às expensas do CONTRATADO os valores relativos às despesas extraordinárias 
incorridas pela CONTRATANTE decorrentes de reanálise, por solicitação do CONTRATADO, de 
enquadramento de Plano de Trabalho e de projetos de engenharia e de trabalho social, das 
despesas resultantes de vistoria de etapas de obras não previstas originalmente, bem como de 
publicação de extrato no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual de 
responsabilidade do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AUDITORIA 

14 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO, e 
conformidade com o capítulo VI do Decreto n° 93.872/86, de 23.12.1986. 

14.1 - É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual 
esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos 
relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado, bem como aos locais de 
execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAI5  

18 
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CAIXA 
(quinze) dias, contados a partir da autorização do CONTRATADO para o inicio dos trabalhos, sob 
pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros. 

15.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Contrato de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Ministério do Turismo, 
bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no § 1° do art. 37 da 
Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros. 

15.2 - Quando da conclusão da obra deverá o CONTRATADO instalar placa de inauguração 
conforme modelo fornecido pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

16 - A vigência deste Contrato de Repasse iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando-se 
no dia 30 de junho de 2014, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação 
da CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do 
objeto no prazo acordado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

17 - O presente Contrato poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer 
tempo, ficando os contratantes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, 
creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, aplicando, no que 
couber, a Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n° 127, de 29.05.2008, e suas alterações e 
demais normas pertinentes à matéria. 

17.1 - Constitui motivo para rescisão do presente Contrato o descumprimento de qualquer das 
Cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela CONTRATANTE a utilização dos 
recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em 
qualquer documento apresentado. 

17.1.1 - A rescisão do Contrato, na forma acima prevista e sem que tenham sido os valores 
restituídos à União Federal, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 

18 - A alteração deste Contrato de Repasse, no caso da necessidade de ajustamento da su 
programação de execução física e financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência, será fei 
por meio de Termo Aditivo e será provocada pelo CONTRATADO, mediante apresentação d 
respectivas justificativas, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias que antecedem o término da s 
vigência, sendo necessária, para sua implementação, a aprovação da CONTRATANTE. 

18.1 - A alteração do prazo de vigência deste Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na 
liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida "de ofício" 
pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, fazendo disso imediato 
comunicado ao CONTRATADO. 

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do contrato será feita por elo de Termo Aditivo, 
ficando a alteração para maior dos recursos oriundos da transferência, tratados na Cláusula 
Quarta, item 4, sob decisão unilateral exclusiva do Gestor. 
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18.3 - É vedada a alteração do objeto previsto neste Contrato, exceto para a ampliação da 
execução do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da 
funcionalidade do objeto contratado, desde que devidamente justificado e aprovado pela 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 

19 - Os documentos instrutorios ou comprobatórios relativos à execução deste contrato deverão 
ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 

19.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao presente Contrato de Repasse serão 
consideradas como regularmente feitas se entregues por carta protocolada, telegrama, correio 
eletrônico ou fax. 

19.2 - As correspondências dirigidas ao CONTRATADO deverão ser entregues no seguinte 
endereço: RUA MARECHAL DEODORO, 70 - BENTO GONÇALVES / RS. 

19.3 - As correspondências dirigidas à CONTRATANTE deverão ser entregues no seguinte 
endereço: Caixa Económica Federal, Superintendência Regional: Serra Gaúcha, Av Júlio De 
Castilhos, 1358 Cep: 95010-000 Caxias do Sul/RS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20 - Para dirimir os conflitos decorrentes deste Contrato de Repasse fica eleito o foro da Justiça 
Federal, Seção Judiciária do Estado de RS, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados, firmam este Instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, 
na presença de duas testemunhas, que assinam, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, 
em juízo e fora dele. 

Á ort.011 Caxias do Sul, 30 de dezem 

Assinatura do contrat
Nome: Elcio José CoPrLara 
CPF: 536.188.669-6: 

Testemunhas 

orne: VI ci-vA 
CPF: 4/99'- 	,4744) 

5 	 
Assinatura do

. 
 Xcontratado 

Nome: Roberto Lunelli 
CPF: 458.728.800-49 

Nome: 	 ko.1}-c_£.er— »J 41,P) 
CPF: 3  s  3  
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14, quinta-feira, 19 de janeiro de 201: imj  

MTUR/Santa Isabel do !sal; CNPJ 76974,823/0001-811: CTR 
037635190/2011/MTUR/CAIXA; Dhjeto: REFDRMA E AMPLIA-
ÇÃO DO TERMINAI RODOVIÁRIO. Priegrama: TURISMO SO-
CIAL NO BRASIL; Valor. RI 149.234,69; pol. rei:ursas! RS 
146250.00, correrão ã conta da Unido no exemiciu de 2012, 1.10 
5401107, Gestão  0001,  Programa de Trabalho 23695116618V00041. 
NE 2111101E801569 dc 211/12/2011. e RS 2.984,69 de contrapartida. 
VigEneia 30/06/201.4- Data e Assinaturas: 30/12/21111 Helio Man-
tovani e José do Carmo Linagnoti. 

GERÊNCIA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO 
URBANO EM SALVADOR 

Ei7C1'RÁTISS DF: ((I\-IRAnuk 

Contrato de Repasse celebrado corre a Unido Federal, por oleio dos 
Gestores abaixo identificadas, representada pela Caixa Económica 
Federal, CNPJ 00.360,305/0001-04 e os seguintes ountrerado, 

M TU R/SALIN AS DA M A ICCAR113A CNPJ 13.743.281/0001-14: 
▪ 765184/2011/MTUR/CANA: Objeto: Urbanização da Orla de 
Cairo. situada na Avenida do Porto, Cairo sie Sobros, SAUNAS DA 
MARGARIDA. Programa: TURISMO SOCIAL NO BRASIL; Valor: 
RE 612.244.90; Dos recorras! RS 600,000310. correrão á conta da 
Unida no exercício de 2011, UU 540007. Gestão 0001, Programa dc 
Trabalho 23495116610V00001, NE 20104E801069 de 1602;2811 e 
R$ 12.24495 de contrapartida. Vigência 30/01/2013 - Bata r Ao-
sinanira..! 3012/2011 Arissételes Alves de Menezes Junior e Wilsim 
Ribeiro Pedreira. 

MSTUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SALVADOR; CNPJ 
178.08645810001-17; CTR 758847/2013iMS/CAIXA; Objeto: RE-
FORMA DE UNIDADE BASICA DE SAUDE Programa: ATENC 
DAS SAUDP-1  Valor: RS 312,000,00; Dos recursos: R$ 300.000,00. 
correrão À emalo da União no exereiria de 21111, U0 2501117, Gesta° 
80001, Pragrarna de Trabalho 1(1391121485810494, NE 
2.011NE.800128 de 0811/2011 e RS 12.500,00 de contrapartida Vi- 
ganda 30/(11 /2013 - Data e Assinaturas: 30/12/2011 Aristateles Alves 
de Menezes Junior e Gilberto Jose dos Santos Filho- 

MS/SECRETARIA MUNPUIPAL DA SAUDE SALVADOR: CNPJ 
)3.927.801/0005-72; CTR 758789/2511/MS/CA1XA; Objeto: RE-
FORMA DE UNIDADE BASICA DE SAÚDE Programa: ATEM./ 
RÃS SAÚDE: Valor: R5 990.000,00; Dos recurso: RS 950.000,00, 
eorrerao à conta da União rio exercido de 2011. 1.10 2511107, Gestão 
00001, Programa de Trabalho 10301121485810494, NE 
2811NE800079 dc 0801/2011 e RS 48.0110.90 dc rano-aparada. Vi-
gência 30/12/2012 • Data e Assinaturas: 3W12/2011 Aristateles Alves 
de Menezes Junior e Calhem Jose dos Santos Filha. 

MTURJMATA DE SÃD JDÃO; CNPJ 12.805.528/181.01-80; CTR 
764611/2811/NITIJR/CADCA, Objeto: Elaboração dn Projero de Que-
lificoção e Melhoramento da Orla da Vila do Diogo e da Vila Santo 
Antonio. MATA DE SÀO JDAD. Programo: TURISMO SOCIAL ND 
BRASIL; Valer RE 145.000.00; Dos recursos; RI 142500,110, cor-
rerão a coma da União no exercido de 2011, UG 540007, Gestão 
0001. Programa de Trabalha 23695116610V0000 I , N 
28111\1E800995 de 1012,2011 c R$ 2.900,00 de contrapus-lida. Vi-
ganeia 30/01/2012 - Data ir Assinaturas: 30/1212011 AnstMeirs Alves 
de Menezes Atolar e indo Gualbeno Vasconcelos. 

MTUR/ LAURD DE FREITAS; CNP] 13.927.819/0001-40 CTR 
768/159/2011/MTUR/CAIXA: Objeto: Reforma e Amptiação do Mei,  
irado Municipal, LAURO DE FREITAS. Programa: TURISMO 50-
CIAI. ND BRASIL; Valor: R$ 264.945,65, Dos recursos: R$ 
243,750,00, carrerão o conta da União no exercido de 2011, U0 
549007, Gestão 0001, Programa dr Trabalho 23 695 1 I 6610V00029. 
NE 2011NE80182.7 de 30/12/2011 e RS 21,195,65 de contrapartida. 
Vigência 30/1212012 - Data e Assinaturas: 30,12/2011 Arisraieles 
Alves de Mansas Junior e Moeria Isabel Passos Grarnacha. 

GERÊNCIA DE FILIAL DE ALIENAÇÃO DE BENS 
MOVF.IS E IMÓVEIS EM BELO HORIZONTE 

./VIRO t)E M.TERACÁI) 
CONCURRENCLç 18/2011 

°hem Processo 7244.0180011. 
Comunica a delindo do irem 09 da Concorrencsa 160011 -

da CPA/B11 que troe inicio em 22/12/2011, com a pubhcação do 
Aviso de Vendo no DOU daquele dia, Seção 3. página 180. As demais 
condições do edital filiam mentidas. 

(.13.51113SÀ! PIRMANPVE 1)1! 1.0.1TACÁO 

GERÊNCIA DE FILIAL DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL 

EM CAXIAS DO SUL - RS 
ExTiatus cw CONTRATOS 

Contrato(5) de Repasse celebradoisl catre a Tinido Federal, por meio 
das Gestores abado identilScados, representada pela Caixa Einna-
mico Federal, CNPJ 00.360.305/04101-04 r e(s) seguinte(s) estoira-
tadd 

MAPA/Muçum, 	CNPJ 	N 8.224.712)00411-35; 	C/Tk 
0369222742011/MAPA/CAIXA; Dbjeta: AQUISIÇÃO DE RETRO 
ESCAVADEIRA. Posarem)! PRODESA; Valor: RE 238.000.80: Das 
recursos; R5 97.500.00, correrão á emita da União no exercido de 
2811, 1,1G 135098, Gestão 00001. Programa de Trabalho 
20605690370171588 NE 3011NE8009 14 de 09/ k 2;2011. e Ri 
132_500013 dc conimpanidic Vigenria 30/062813 - Data e Assi-
naturas: 30/1212011 Elcio José Coelho dr Lara r Tarso Antonio Bus-
tiani 

MTUR/Bcrito <3.0eaNes: CNPJ 57.849923/0001-09. CTR 
037211429001 I/MTIJ R/CAlg A ; Na, Convénio SI AFE 80010012011 
mljdo: Restauracia cie  rdificio histories da Roia das Cantinas His-
ancas e de Roteiro Toristica Vate do Rio das Antas. Canstruc Pro-

grama! TURISMO SOCIAL. NO BRASIL; Valor-. RS 188.000,00; Dos 
recursos: 1I5 97.500.00, correrão) à coma da União no exercido de 
2011- 1./C 540007, Gestão 0001. Programa de Trabalho 
236951164 0V00043, NE 21111NE,801516 de 28112/20 t I, c R$ 
10.500,011 dr contrapanidn Vigência 30/06/2014- Dato r Assinaturas: 
30/120011 geio José Coelho dr Lara e Rubrico lunells. 

WITS1RJBento tioncalses, C.NPJ 87.849;923;0001-09. CTR 
037134593120 ki..MWR/LAIXA: N". Conurnio SIAFI: 764617/20 i1 
Dbjeso: Elabsiracom de .Prujeio Dealbada de Paisagismo nas estradas 
torisdeas. dr Bento Goncalscs/RS ~grama: TURISMO SOCIAL NO 
BRASIL, Valor-  R$ 200(10000; tios reeursus: R$ 1144.0(E',,80. cor- 
rrmão O conta da Unida nu exercício de 2011. 110 540007, Gestão 
01811, Prugrama dc Trabalho 23695116611/V00001, NE 
20I1NE801000 dr 161001111. c RS 16.00000 de contrapartida. Vi-
gência 30/0612014- Uma e Assinaturas: 30112/2011 Ekcio José Coalho 
de Iara e Roberto Lunelli. 

MTUR/Bentn tkmçabres; CNPJ 87.849.92308101-139; (TR. 
037177160,2811/MTURiCAIXA: N". Convênio SIAFI: 765141/2011 
Dbjerm Rua Cabena para a realizas:ao de feires e eventos dr Bento 
GoncalvesiRS Programa! TURISMO SOCIAL NO BRASIL; Valor: 
12S 1.20090000; no, recursos! R$ 1.104.000.00, custarão à corro da 
Cinjas-, AO exercício de 2011. 1;(i 500007, Cestão 0001, Programa dr 
Truhalho 236951166 I0V00001, NO 20 11NF.801040 de 16/12/2011, r 
R$ 96.000,00 de contrapartida Vigência 30'060014- Data e As-
sinaturas! 30/12/2011 LR* lide Coelho de Iam e Roberto Lacei li, 

MTUR1Bento Gonçalves; CNPJ 87,849.923/0001 -09; CTR 
077134488/2011/61TUR/C"AIXA; 	Convénio SIAFI: 76461801111 
()Sido: Elaboracan de Projeto arquddunieu e dr engenharia para 
implantaceo dn Museu Nacsonal do Moue1 MUSIC/ em Bento Gon-
calvo Programa: TURISMO SOCIAL NO ORASIL: Valor: R$ 
1 50.000,011 tias recamas: RS 138.00000, camarão à enata da Unido 
no exereicia de  2011, UL: 540(107. Gestão 01001. Programo de Tra-
balho 23695116610 V00001, NE 201150801(101 de 16'12/2011. e R$ 
12.110000 de contrapanislo. Vigência 30062014- Doto e Assinaturas: 
300221111 111ciu Jusé Coelha de Cara e Roberto Cunclii. 

MTUFL'Neva 	Praia: 	CNPJ 	91.618.439/0001-38; 	CTR 
0370598350011/MTURICAIXA: 	CondInio SIAFI: 763272/2011 
Objeta: Reforma da Praca da nanaria) e seu entorno no Municipio de 
Mima Prad/R5  Programa: TURISMO SOCIAL NO DRAW.; Valor; 
R$ 319.566,00; Dos recursos RS 292500.00 correrão a enata da 
Unido no escr.:isto de 2011. UG 540007, Gestão 0001. Programa de 
Trabalho 23695116610V00043, N E 2011NE800847 de 1502/2011, c 
k5 27.066.00 de cantraparrida, Vigenria 30118/2014- Data r As-
siromirns 301121111 Maio Jona Coelho de Iara e Virar Aiitunio 
Pldsch. 

MTUR/Vespasiano Coroca; CNP( 8161 1 .117/M91-74: CTR 
0375m0/1/201 INITUR;CAl ?CA; N". Cindi:no /RAFE 7681451201! 
Dhjeto: Stecapostartto asratriair dos Acesso dos Natanos ta etapa. 
Programo: TURISMO SOCIAL NO BRASEL: Valor: R$ 208.0810.00: 
Dos recurvos. R$ 195 000,00, correrão a conta da União no exercido 
de 2011. 11(7 540007, C;esão 000k, Programa de Toas:1,111u 
236951 t66/l1V1,0043, NO 2011NE.801645 de 28/12/2011, e RI 
130010111dr contrapassistic Vigência 3003/2014- Data e Assinaras: 
316 t 20011 Fido Jose.  Coelho de Cara e Adria Andor Coser. 

MTUR:farroupaha; 	ISM 	89048.949;000!•50; 	L/TR. 
037558931/201INTUP,IC,AIXA; 	Convénio SIAFI: 769151/201! 
Objeto: Drenagem e pavimentouau da estrada de areasu au Santuariu 
de Nassa Senhora dr Caravaggio. Programa: CURSSMO SOCIAL 
NO 0RASIL; Valor: R$ 1060.000,00 Dos recursos: RE 975.800,90. 
coo-ceda á conta de Cnião no emendei() de 2011. UG 540007, Gestão 
0001. 	Programa de Trabalho 23695 1 6610V01 640, NE 
2811NE801955 de 31/12/2011, e RS 85.000,00 de contrapartida. Vi. 
geeeia 30/06/2014- Dota e Assinaturas: 3102/2011 Elcio Jose Coelho 
de Lera e Ademir Bardo.. 

MTURillard.; 	CNPJ 	91.693325/0901-52; 	CTR 
037547346/2011:MTCR/CAIXA; Ne. Convento SIAI-1: 768932/2011 
Objetos Imptantseau de pavimentar* cria, PVS e drenagem pluviat 
nas coniunidadcs do Q11111. x Sagrado Curacas) de Jesus, nmbxs lar 
Programa: TURISMO SOCIAL. NO BRASIL; Valor: RS 102-500,00; 
Dos recursos: RS 07,509,00. correrão à toma da Unido no exercieju 
de 2011, UG 540007. Gestão 0001, Programa de Trabalho 
23690116610000043, NE 2011NE801854 de 30/12,12011. r RS 
511n0,00 de contrapartida. Vigeneia 30'06/21114- Data e Assinaturas! 
30/12/2011 [leio Juse Coelho de Lara e Cl/sadio Ferrori. 

MTUR/Relyacht 	CNP) 	92.402.5 10/18511-113.: 	CTR 
037559288/2017/NITURiCAIXA: N". Convênio SIAFI: 709100/2011 
Objeto: Execuean paaimentacao asfaltam e drenagem pluvial, na Es-
trada Geral para Parque de Eventos e Rodeios, de Município de 

Programa: TURISMD SOCIAL NO BRASIL: Valor; RI 208.000,0 
Das meamos: RS 195.000,00. comeria à tonta da União no eatiretea; 
de 2011. 1.1(3 540003. Gestão 0001, Programa de i0rabol1—s 
23695116611U/82420, NE 201040801911 dc 3102/2011• c vm., 
13.0181.00 de contrapartida, Vigénrie 30/05/2014- Data e Assinaturac)  
31/12001! Elejo lese Coelho dr Lara e latir Som Risdae111. 

MTURJNova Roma do Sul; CNPJ 91.110.29610001-59; CT 
837503116000 11/MTUFCCA1X A: Ne. Convênio SIAFI: 7686062011̀  
()Neto: Pavimentas:ao asfaltara r drenagem pluvial da estrada si—.  
acesso a eomunidade Fagundes 'Varela Nascente, Programa: 
MO SOCIAL NO BRASIL; Valor: R.5 600.00000i Dos recursos: 1R_N 
585.000,00. comerão á etim. da Unida ma eorrelaiu de 2011, U 
548807. ()estão 0001, Programa de Trabalho 23695/166 tOV0000 
NE 2011NE801736 de 2902/2011, e R$ 15.000.00 dr rontrapartid 
Vigência 30/06/2814- bata e Assinaturas: 3(112/2011 Etrirt José Co 
Lho de Iara c Marina Antonio Tessulin. 

MTUR/Alto 	Feliz; 	C1911,3 	92.123.926/0001-92; 	CT 
0372527140811/MTIJRJCAIXA; 	Cuneignisi 	000000/20 
Mudo Pavimentas:ao asfaltico de trrelsa do Rua Morro Belo Pr 
grama: TURISMO SOCAI NO BRASIL; Valor R$ 525.800,00, D 
recursos: RI 500.000,00, correrão á santa da Unho no exercido i 
2011, OU 540007. Gestão 0001, Programa de Trabáll 
23095116610V00601, NE 2811 NE801563 dr 28/12/2011. e 1 
25.000,00 dr sonlrapartida. Vigência 3M/612014- Data e Assinatura 
30/122011 Elcio Jose Coelho de Iara c Paulo Munas, 

MCIDADES/Noço Prata; CNPJ 91.618,439,0001-18; Cl 
0361199507/21111/64CIDADE5/CAIXA, Ne. Convénio SIAI 
7610330011 Objeto: Projeta de Complementar* siaria da Estra 
Buarque de Macedo Norte - Cicisrvia Programa, UESTAD DA PI 
LITICA DE. DESENVOLVIMENTO; Valor: R$ 204.936.00: Dos r 
cursos: RS /96.400,00. correrão O conta da União no eNeteirio 
2011. UG t 75004. Cr.tala 00001. Programo de Trabah 
1545103101 D730070. NE 2011NE800897 de 56/12/2011, e 1 
8.536,00 dr contrapartida. Vigancia 30/060014- Doa c Assinatura 
30/120011 Ideio José Coelho de Lara r Visor Antonio PIctsch. 

MAPA/São José Dos Ausentes; CNPJ 92.868.800/0001-24; 
0)7386420/2(111/MAPA/CAIXA; Ne, Caldeai° SIAR: 7674347211 
Nein: CAMINHAD COM CACAMBA Programa: PRDDESA: 
lar: RS 260.000.110; Das PCCar5E1S: RS 195.000,00. correrão ã conta 
União no exercício dr 2011. UG 135098. (irado 00001, Programa 
Trabalho 206056003713170790, NE 201101E801614 de 27/120011, 
R$ 60.000,00 de contrapando. ViQéOCia 30'06/2813- Dom e P 
5inacuras; 30/122011 Eleisi José Coelho de Lera r Herivelto Sino 
Vetho. 

GERÊNCIA DE FILIAL DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO URBANO EM MACEIÓ 

EXTRATOS 1,0 CONTRATOS 

Cismtralds) dr Repasse celebrado/o] entre a Liniast Federal, por ris: 
cios Gestores abaixo atenta-irados, representada pela Cai. Econ 
mica Federal. CNPJ 00.368.305/18101-04 e o(s) SegUllaC{A COM 
111+115(s): 

hilL1 OADESTaripueiratA 	(iNPJ 35.561471/0001-53; Ll 
0373027-09/20111MCIDADES/LiAOCA; Objeto. Pasimentaeao c di 
oagem em 41versas N. Programa: GESTA() DA POLITICA 
DESENVOLVIMENTO. Valia: RS 250.067,35; Dos recursos: 1 
245.851/(81, correrão à conta da União no excnskio de 2012. 1 
175004, C.iCMa0 00001. Programa da Trabalha 1545103101E1730[ 
NE 21111NE801148 de 2302/2011, e RI 5.017.35 de conirapartli 
Vigência 30/060013- Dam e Assinaturas: 30022011 Herberr &ser 
Aires de Caralho e Cargos ~Mia Ganes de Maura. 

MAPA/Ouro Branco/AL C'NPJ 12,258,141/0001-98; CTR 037541 
52/21111/MAPA/CAIXA; Objete: Auuskao de Patrulha Meranizm 
Programa: PRObESA: Valor: RI 1651100.00; Dos recursos! : 
146.250.00, mirrado a omita da União nn exercido de 2012. 1 
135098. Ciestan 181001. Programa de Trabalho 20150560037E17151 
NE 2011NE801988 dc 3002/2011. e RS 18.750.00 de contrapartii 
Vigencia 30/1.1012013- Data e Assinaturas_ 3002/2011 Herberr Buem 
Aires de Carvalha c Arnaldo Cabral da Sara, 

ME/Oura Branco/AL; CNPJ 12.258.141/0001-90; CTR 03731/ 
12/201 1 /51EX-AiXA, Objeto: Melhoria da Infraestruturs do Liam 
de Furebol Municipal Programa: ESPORTE E LAZER DA CIDAE 
Valor: R$ 300.000,09; tias recursos: kf. 294.000,110. COO-Lerão á Cor 
da União eu derreteis) dr 2012. 00 180006, Ceada 0001, Progra 
de Trabaihn 27812125054500027, NE 2611NE801492 de 23/12128 
e  k5 9.1100.00 de concrapartida Vigência 30109'2013- Data a ./ 
sinaturcs: 301120011 11ertert Barrias Aires de Carvalho c Ateval 
Cabral da Silva. 

MAPA...Poço das Irineheirss/AL; CNP) 12.259.040/0001-31: Ci 
0366759-05/201 !/MAPA/CAIXA; Dbjeas: Aqohicao de Patrulha!) 
saneado Programas PR()DESA; Valor R5 350.000,00; Das meiam 
RS 341.250,00, correrão á coma da Unido no exercido de 2012, 1 
135098, Gestão 00091, Programa de Trabakho 2860560037110700 
NE 20IINE800568 de 05/11/2011, r RE 0.750.00 de coothaPalti 
Vigeocin 31/08/2012- Date e Assinaturas; 30/02/2011 Herlsert Boiar 
Aires dr Camada) e José G1do Rodrigues Silva. 
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CAIXA 
Superintendência Regional Serra Gaúcha 

Av Júlio De Castilhos, 1358 Cep: 95010-000 Caxias Do Sul/rs 

Oficio n°. 3194/2012/Serra Gaúcha/RS 
Caxias do Sul, 31 de Dezembro de 2011. 

A Sua Excelência o (a) Senhor (a) 
Presidente 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Bento Gonçalves/RS 

Assunto: 	Contrato Celebrado entre o Município de Bento Gonçalves e a Caixa — 
Econômica Federal 

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Presidente, 

1. Em atendimento ao disposto no Art. 116. §2° da Lei 8.666, informamos a 
celebração do Contrato de Repasse de Recursos do Orçamento Geral da União n°. 0372114-
29/2011/MTUR/CA1XA, que tem por finalidade restauracao de edifício historico da rota das 
cantinas historicas e do roteiro turístico vale do rio das antas. construc, no Município BENTO 
GON C ALVE S/RS. 

2. O valor repassado por conta do OGU é de R$ 97.500,00(noventa e sete mil e 
quinhentos reais), tendo o Município de Bento Gonçalves se comprometido a corresponder, a 
titulo de contrapartida, com a quantia de R$ 10.500,00(dez mil e quinhentos reais), 
correspondente a 09,72 % do valor do investimento. 

3. O prazo previsto para execução do empreendimento termina em 30/06/2014. 

4. Quaisquer informações adicionais relativas ao contrato de Repasse referido, 
poderão ser obtidas, a qu Áii  er tempo, junto à Superintendência Regional. 
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Termo Aditivo ao Contrato de Repasse 

Grau de Sigilo 

#PÚBLICO  

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE REPASSE N° 0372.114-
29/2011IMTUR/CAIXA, QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO 
FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO(A) MINISTÉRIO DO 
TURISMO, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÓMICA 
FEDERAL, E O(A) MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, NA 
FORMA ABAIXO: 

A União Federal, por meio da Caixa Econômica Federal, instituição sob a forma de empresa pública, dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 12/08/1969, e constituída pelo Decreto n° 
66.303, de 06/03/1970, regendo-se pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 7.973, de 28/03/2013, e suas alterações, 
com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.360.305/0001-04, e 
o(a) MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001-09, na qualidade de 
CONTRATADO no Contrato de Repasse n°  0372.114-29/2011/MTUR/CAIM, representados neste ato pelos abaixo 
assinados, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar o item n° 16 da Cláusula DÉCIMA SEXTA do Contrato de Repasse 
n° 0372.114-29/2011/MTUR/CAIXA, de 30/12/2011, realizado segundo os termos do Programa Turismo no Brasil do 
Ministério do Turismo, que passa a ter a seguinte redação: 

"CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

16 - A vigência deste Contrato de Repasse iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando-se no dia 30 de Junho de 
2017, possibilitada a sua prorrogação, mediante aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato 
superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado." 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Ficam ratificadas em todos ás seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato de Repasse ora aditado, 
ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial da União, dentro do prazo estabelecido pelas 
normas em vigor. 

E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente em 2 (duas) vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo. 

BENTO GONÇALVES 28 	de Dezembro 	de 2016 

   

Local/data 

As 
Assinatura, sob carimbo, do contfa t 	 rrriatura do contrata.  
Nome: MARCELO ZARDO EitiâNta 	

.0: "...."'-- c,meti 
nte.n6111_. mas"B‘6:2 7,,ock°  s Nome: GUILHERME ECH PASIN 

CPF: 715.937.130-53 	"' 	14/1arAr;soSe trá ,..,°̀ l'i:kpst.. CPF: 818.526.490- Álk 

sgGodE0°E3,-;t4'.6t0GP' 
CADIJ` '''' 

it9o-tdc-c- 
N : JANICE FÁTIMA CAVALCA 

F 001.005.890-73 

Testemunhas 

27.016 v018 micro 1 
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GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO ANÁPOLIS-GO 

EXTRATOS DE CoNTRATOs 

MAPAJMunicipite dc Nevo Planalto-GO: CNPJ 25.041.0090001-93; CR 833598! 1033.618-63 1 2016 1  
MAPA/CAIXA; Objeto: Aquisição dc patrulha mecanizada, Programo Ação fomento ao Setor Agro-
pecuário, Valor: RS 110000,00; dos recursos.. R$ 107.23000, correra, A conta da Ilniio no exercido dc 
2016. LIG 135098. (justar, 00001. Programa de Trabalho /06082077202V 0052. NE 20I6NE801072. dc 
27,05/2016. c R$ 2.750.00 de coneraparrida. Vigéneed /1 de Dezembro de 2019; Data e Assinaturas: 
21/1222016, MARÇO PAULO ASSUMPÇÀO e DAVI JOSÉ DE SOUSA. 

MAPA/Município de Novo Planáltu-GO, CNPJ 25.011.005/0001-91 CR 1140075 I 1015.198,62 / 
2016/MAPA/CAIXA, Objete. AQUISIÇÀO DE UMA PÁ CARREGADEIRA; Programa Açàn Ft1110.0 
ao Setor Agropecuário, Valor; R$ 196.13820, dos recursos: R$ 190.388,25, correrão a conta du União 
no exercido de 2016, 11G 130098, Centão  00001, Programa de Trabalhe 20608207720ZV 0052, NE 
2916NE801819. de 11/1212016, c R$ 5.750,00 de contraparoda. Vigãneia 21 dc Dezembro de 1019; Dam 
1, Assinaturas: 21;1222016. MARCO PAULO ASSUMPÇAO c DAVI JOSÉ DE SOUSA. 

MCIDADES/Municipio de Matrinehã-GO, CNPJ 24.3150216/11001-04, CR 834862 1014.606-22 1 
2016/MCIDADES/CAIXA: Objeto, Recapearnento cm vias urbanas Malrinchã-GO; Programo Plane- 
d amcneu Urbano; Valor: R$ 250.000.00, dos recursos, R$ 245.850,00. correrão á conta ada União nu 
exercício de 2016. LIO 175004, Gestão 00001. Programo de Trabalho 15451205411173 0002. NE 
201674E1+03105. dc 27206/2016,e R$ 4.150.00 dr edurapartida. Vigéneia 26 dc Dezembro de 2019: Data 
e Assimannist 2621222016. MARCO PAULO ASSUMPÇÀO c ROGERIO MENDES XAVIER_ 

MAPA/Municipio dc São Luiz do Norte-OCO CNPJ 25.043.63920001-85; CR 840123 I 1036.074,36 / 
1016 1 MAPA/CAIXA, Objeto, Aquisiçda de Patrulha Mceaninda para o município dc São Lua do 
Norec-GC, Programa Ação Fomento ao Setor Agropenuano: V211011 RE 257.54200 dna racurada: 11-$ 
251,103.45. correra° a conta da Uninn na exereicin de 2016, 110 135098, Oestau 00001. Programa dc 
Teabalho 20608207720ZV 0052. NE 2016NE3101923. de 13/12/2016. c R$ 6.4311,50 de contrapapida. 
Vegêncra 27 de Dezembro de 2018; Data c Assmazurass 27/1222016, MARCO PAULO ASSUMPÇAO c 
JACOB FERREIRA_ 

MAPArMunicipeo dc Sio Luiz do Nnne-DO, CNP! 25.043.63920001445, CR 840123 / /036.074-36 / 
2016 MAPA/CAIXA. 	Aquisição de Patnelha Mecanizada para o município de São Luiz do 
Norte-GO, Programa Açan Fomentei ao Soem Agrepecteinio: Vaiar: RS 257_542.00; das recursos: RS 
251.103.45. correrão à tenda da Unlio no exercido dc 2016. LIG 115098, Crcsego 00001, Programa de 
Trabalho 20600207720ZV 0052. NE 2015NE1701923. de 1321222016. c RS 6.43855 dc contrapapida. 
Vi,értgie 27 de Dezembro de 2010; Dam c Á0sir111111101.01 27/12/201(. MARCO PAULO ASSUMPÇAO e 
JACOB FERREIRA_ 

MCIDADES/Municipie do Pano:ma-GO, CNPJ 02394.765/0001,89, CR 837812 	1035.403-18 / 
2016274C1DADES/CMXA. Objeto. Apoio a elaboração de projetas urbanos de infruestruneta para 
construção de praça, 11111111.107 e acessibiledade no Setor Ponte de Pedro 00 município de Paraelna/O0.; 

Documento assinado dignalmente conforme MP 1,e 2.200-2 dc 2420022001. que institui a 
pelo código 0003201612.2900075 	 Infraestenium dc Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
Erae documenie 1014k ger vtritieRin no endereço eleunniee Emp. Aveanv.in.govItratuecn&idedeland. 

de 1 	 29/12/2016 09:55 



o 
1:3 

rt o 
1 (D 
(7) 
rt 

o 

kf) 
3 
o) 

O I 
I I 

MINISTERIO DO TURISMO 

PORTAL DOS CONVÊNIOS 

SICONV - SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS 

  

N° / ANO DA PROPOSTA: 
044925/2011 

DADOS DO CONCEDENTE 

OBJETO: 
Restauração de edifício histórico da Rota das Cantinas Históricas e do Roteiro Turístico Vale do Rio das Antas. 
Construção de pórtico de acesso ao Roteiro Caminhos de Pedra - 1a etapa. 

JUSTIFICATIVA: 
A presente proposta tem como objetivo principal a melhoria da infraestrutura física de três roteiros turísticos da cidade de Bento 
Gonçalves. Localizado na Encosta Superior do Nordeste do Rio Grande do Sul, o município faz divisas: ao Norte com o 
município de Veranópolis, ao Sul com os municípios de Garibaldi e Farroupilha, a Leste com os municípios de Nova Roma do 
Sul e Farroupilha e a Oeste com os municípios de Cotiporã, Monte Belo do Sul e Santa Tereza. Sua base econômica é a 
indústria moveleira e o setor vinícola. É considerada uma das mais belas cidades da serra gaúcha, situada entre lindos vales, 
cobertos de parreirais, e habitada por um povo hospitaleiro que sabe manter unidos tradição e progresso. Em 2007 a cidade foi 
escolhida pelo Ministério do Turismo como um dos 65 Destinos Indutores do Turismo no país. Sua população é de 107 
habitantes (IBGE 2010). Constam como roteiros turísticos da cidade: Vale dos Vinhedos, Caminhos de Pedra, Vinhos de 
Montanha, Rota das Cantinas Históricas, Vale do Rio das Antas e Maria Fumaça. Além destes roteiros, Bento Gonçalves 
oferece inúmeros outros atrativos. 
Apesar do seu potencial, o município enfrenta alguns gargalos com relação ao desenvolvimento de seus roteiros turísticos. 
Muitos destes são relacionados à falta de infraestrutura adequada para o receptivo aos visitantes. 
Os roteiros Vale do Rio das Antas, Caminhos de Pedra e a Rota das Cantinas Históricas, localizados na área rural da cidade, são 
os locais de maior incidência do fluxo de visitantes, juntamente com o já consolidado Vale dos Vinhedos. O município de 
Bento Gonçalves recebe anualmente mais de 500 mil turistas em seus roteiros turísticos. 
A Rota das Cantinas Históricas, roteiro lançado em 2009, está em fase de estruturação, e necessita de melhorias para o 
receptivo de seus visitantes. O roteiro ainda depende muito da estrutura do prédio antigo da sub-prefeitura como local de 
informações turísticas, acervo da Rota e Secretaria. Ocorre que este prédio carece de melhorias em seu telhado e fiação elétrica, 
os quais estão em situação precária devido à ação do tempo. 
A mesma situação é encontrada no roteiro Vale do Rio das Antas, cujo prédio da Sub-prefeitura teve de ser fechado em virtude 
de sua cobertura precária que há 10 anos vem sofrendo com a ação do tempo. Também este roteiro tem vistas a implantar ali 
seu Centro de Informações Turísticas, além de um ponto de comercialização dos produtos elaborados pelos empreendimentos 
do roteiro. Para rotas em desenvolvimento, poder oferecer um local adequado ao recebimento do visitante é fundamental para 
garantir a sua satisfação e possível retorno. Como estes roteiros estão localizados em distritos, que dão acesso à municípios 
vizinhos como Cotiporã, Vernópolis e outros, o receptivo ali instalado adequadamente irá gerar benefícios para toda a região, 
visto que muitas pessoas com destinos próximos param em busca de informações. 
O roteiro Caminhos de Pedra, criado em 1997, possui um fluxo de mais de 50 mil visitantes ano e hoje é considerado 
patrimônio do Estado do Rio Grande do Sul, através da Lei n° 13.177 de 10 de junho de 2009. É conhecido pelas casas de pedra 
basalto, diferencial e chamariz do turismo por retratarem a vida dos primeiros imigrantes italianos que chegaram à região. O 
roteiro vê hoje a necessidade de implantação de um pórtico de acesso, para melhor identificação do visitante, que muitas vezes 
ultrapassa o acesso principal, por falta de conhecimento. Este projeto envolve uma das etapas do pórtico, a qual contempla: 
Infra estrutura e supraestrutura do pórtico do Roteiro Caminhos de Pedra localizado no entroncamento da VRS 444 com a 
Estrada Municipal do Barracão, além de fundações e estrutura com foco nas especificações metálicas para posterior 
revestimento com materiais característicos da imigração italiana dialogando com os materiais contemporâneos. 
O público alvo desta proposta são os visitantes e empreendedores dos roteiros turísticos. Como resultados esperados para esta 
proposta podemos citar: o aumento do fluxo de visitantes em mais de 10% em cada roteiro turístico; a melhoria da auto estima 
da população local; a valorização de 2 imóveis característicos da época da colonização. Esta ação está dentro do Planejamento 
Estratégico definido pelo Trade local e Grupo Gestor do Destino Indutor, necessitando aporte de recursos financeiros federais 
para ser executada. A mesma está de acordo com o Programa de Apoio à Infraestrutura Turística pois trata de 
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um projeto que irá fomentar o desenvolvimento das rotas turísticas de um destino que está buscando a sua consolidação no 
mercado nacional. Para esta proposta foi encaminhada a emenda de n° 24070001, funcional programática n° 23.695.1166.10V0 
0043 — Apoio a Projetos de Infraestrutura Turítica — No Estado do Rio Grande do Sul, vinda através da Deputado Federal Luis 
Carlos Busato. (PTB/RS). 

FUNDAMENTO LEGAL: 
Decreto 6170/07 

CONCEDENTE: 
54000 

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
MINISTERIO DO TURISMO 

CIDADE: UF: CÓDIGO DO MUNICÍPIO: CEP: 

CPF DO RESPONSÁVEL PELO CONCEDENTE: 
76554660844 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
EDSON JOSE TRENTIN TIBERIO 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL PELO CONCEDENTE: 
SQS 102, Bl. C, apt 404. 

C.E.P DO RESPONSÁVEL PELO CONCEDENTE: 
70330-030 
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2 - DADOS DO PROPONENTE 

PROPONENTE: 
87849923000109 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
MUNICIPIO DE BENTO GONCALVES 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
MARECHAL DEODORO 

CIDADE: 
BENTO GONCALVES 

UF: 
RS 

CÓDIGO 
MUNICÍPIO: 
8541 

CEP: 
95700000 

E.A.: 
Administração 
Pública Municipal 

DDD/TELEFONE: 
5430557113 

BANCO: 
104 - CAIXA ECONOMICA 

AGÊNCIA: 
2792-8 

CONTA CORRENTE: 
0064470445 

CPF DO RESPONSÁVEL PELO PROPONENTE: 
81852649020 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
GUILHERME RECH PASIN 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL PELO PROPONENTE: 
RUA DR CASAGRANDE, 158, APTO 201 - CENTRO 
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES 

VALOR GLOBAL: 
\ 

R$ 128.018,25 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 30.518,25 

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor 

2011 R$ 97.500,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 30.518,25 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00 

VALOR DA RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 30/12/2011 

FIM DE VIGÊNCIA: 30/06/2017 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2017 
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5 - PLANO DE TRABALHO 

Meta nO: 1 

Especificação: 	Restauração do Edifício Histórico da rota das Cantinas Históricas e do Roteiro Turístico do Vale do Rio 
das Antas - Construção de Pórtico de acesso ao Roteiro Caminhos de Pedra - 1' etapa 

UNIDADE DE MEDIDA: UN QUANTIDADE: 1.0 

Valor: 
R$ 128.018,25 
Valor Global: 
R$ 128.018,25 

Início 
30/01/2012 

Término Previsto: 
30/06/2017 

Município: BENTO GONCALVES Sigla UF: 	RS Cód. 	8541 CEP: 95700-000 

Endereço: Entroncamento da VRS 444 com a Estrada Municipal do Barracão 

Etapa/Fase n°: 1 

Especificação: 
Restauração do Edifício Histórico da rota das Cantinas Históricas e do Roteiro Turístico do Vale do Rio das Antas -
Construção de Pórtico de acesso ao Roteiro Caminhos de Pedra - P etapa 

Quantidade:  Valor: Início Previsto: Término 
1.0 R$ 128.018,25 30/01/2012 30/06/2017 

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MINISTERIO DO TURISMO 

MÊS DESEMBOLSO: Junho ANO: 2013 

META N°: 1 

DESCRIÇÃO: Restauração do Edifício Histórico da rota das Cantinas Históricas 
e do Roteiro Turístico do Vale do Rio das Antas - Construção de 
Pórtico de acesso ao Roteiro Caminhos de Pedra - 1' etapa 

VALOR DA META: 

R$ 97.500,00 

VALOR DO REPASSE: R$ 97.500,00 PARCELA N°:1 

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICIPIO DE BENTO GONCALVES 

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2016 

META N°: 1 

DESCRIÇÃO: Restauração do Edifício Histórico da rota das Cantinas Históricas 
e do Roteiro Turístico do Vale do Rio das Antas - Construção de 
Pórtico de acesso ao Roteiro Caminhos de Pedra - 1' etapa 

VALOR DA META: 

R$ 30.518,25 

VALOR DO REPASSE: R$ 30.518,25 PARCELA N°:1 
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8 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Restauração do Edifício Histórico da rota das Cantinas Históricas e do Roteiro Turístico 
do Vale do Rio das Antas - Construção de Pórtico de acesso ao Roteiro Caminhos de Pedra 
- I' etapa 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449051 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Rua Marechal Deodoro 70 

CEP: 95700-000 UF: RS CÓDIGO DO MUNICÍPIO: 8541 MUNICÍPIO: BENTO 

UNIDADE:UN QUANTIDADE: 1,00 V. UNITÁRIO: R$ 128.018,25 V.TOTAL: R$ 128.018,25 

OBSERVAÇÃO: 

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens 
e Serviços 

Rendimento de 
Aplicação 

449051 R$ 128.018,25 R$ 128.018,25 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAL: 
R$ 128.018,25 
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Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao 	  
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos 
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 

Local e Data 	 Proponente 

Local e Data Concedente 
(Representante legal do Órgão ou Entidade 

12 - ANEXOS 

NOME: Estudo vias Pórtico Caminhos de Pedra.pdf 

DESCRIÇÃO: Estudo de Vias de Acesso ao Roteiro Caminhos de Pedra 

NOME: Caminhos de Pedra - Patrimônio do Estado.pdf 

DESCRIÇÃO: Caminhos de Pedra declarado patrimônio do Estado do RS 

NOME: oficio+091+-+prefeito+Bento+Gonçalves+Emenda+Turismo.pdf 

DESCRIÇÃO: Ofício da Destinação da Emenda 

NOME: Pórtico Caminhos de Pedra.pdf 

DESCRIÇÃO: Croqui do Pórtico do Roteiro Caminhos de Pedra 

NOME: Declaração de interesse Turístico.pdf 

DESCRIÇÃO: Declaração de Interesse Turístico 

11- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N° 4€,  DE 21 DE MARÇO DE 2017. 

AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
26.109,32. 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a abrir 
um crédito especial no valor de R$ 26.109,32 (vinte e seis mil, cento e nove reais e 
trinta e dois centavos), na unidade orçamentária que segue: 
Orgão: 09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
Unidade: 01 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
Função: 23 - Comércio e Serviços 
Sub-Função: 391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 
Programas: 0282 - Melhoria na Infraestrutura da Rede Física Ligada a 
Projeto/Atividade: 1310 - Restauro em Prédios Históricos 
Recurso: 0001 - Recurso Livre 
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 	 26.109,32 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito especial 
descrito no artigo anterior, a redução da dotação orçamentária abaixo descrita. 
Orgão: 09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
Unidade: 01 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
Função: 23 - Comércio e Serviços 
Sub-Função: 695 - Turismo 
Programas: 0282 - Melhoria na Infraestrutura da Rede Física Ligada a 
Projeto/Atividade: 2307 - Manutenção da Infraestrutura Ligada ao Turismo 
Recurso: 0001 - Recurso Livre 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	26.109,32 

Art. 3° A abertura do crédito especial constante no art. 1°, se 
faz necessária para aporte de contrapartida para a construção de um pórtico de 
acesso ao roteiro Caminhos de Pedra, localizado no entroncamento da VRS 444 
com a Estrada Municipal do Barracão, conforme contrato de repasse n° 0372114-
29/2011. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e um dias do mês de março de dois mil e dezessete. 

ERME R H PASIN 
Prefeito nicipal 
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